[image: ]
DECRETO Nº 1049, EM 15 DE SETEMBRO DE 1969

Dispõe sobre reorganização de Pontos de Estabelecimento de veículos no município e dá outras providências.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Os PONTOS DE ESTABELECIMENTO de veículos no município de Ferraz de Vasconcelos, ficam assim considerados:

a) TAXI – PONTO Nº “1”
                PONTO Nº “2”.
						
O PONTO Nº “1”, fica situado à Praça Independência, comportando somente cinco carros com frente para a Praça Independência e o restante dos carros, acompanhando guia do Jardim do Páteo da Estação.

O PONTO Nº “2”, comportando 10 (dez) carros, fica situado na Rua Princesa Izabel, em frente ao Hospital São Marcos, na Vila Correa.


Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 19 de setembro de 1969.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria de Expediente e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Chefe da Divisão de Expediente
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